
 

 

REQUERIMENTO visando inserir em Ata dos trabalhos 
desta Casa o VOTO DE PESAR pelo falecimento de JOSÉ 
GERALDO DE FREITAS, em 31 de março de 2026. 

 
Senhor Presidente, 

Homenageamos carinhosamente JOSÉ GERALDO DE FREITAS, que nasceu em 1º 

de Janeiro de 1961, na cidade de Tabapuã, interior de SP e faleceu aos 65 anos 

de idade. 

José Geraldo era pessoa alegre, comunicativa e muito querida por todos que 

tiveram o privilégio de conviver com ele. Amante da música, tinha no canto um 

de seus passatempos favoritos, compartilhando momentos de alegria com seus 

muitos amigos. Palmeirense apaixonado, construiu sua história na cidade de 

Santo André, onde atuou por muitos anos como comerciante, sempre com 

dedicação e respeito à comunidade. Homem de coração generoso, também se 

destacou por sua postura altruísta, participando de trabalhos sociais em 

instituições de caridade, como o Nosso Lar, demonstrando na prática seu 

compromisso com o bem ao próximo. 

Nos últimos instantes de sua vida, José Geraldo aceitou ao Senhor Jesus, e temos 

a esperança e a fé na promessa da salvação, conforme nos ensina a Palavra de 

Deus:  "Disse-lhe Jesus: Eu sou a ressurreição e a vida. Quem crê em mim, ainda 

que esteja morto, viverá." (João 11:25) 

Neste momento de dor, expressamos nossas mais sinceras condolências aos 

seus filhos Elisa e Cesar, bem como a todos os familiares e amigos que hoje 

sentem sua partida. Que Deus conforte os corações e que a memória de José 

Geraldo de Freitas permaneça viva entre todos que tiveram a alegria de conhecê-

lo em homenagem à sua vida, à sua história e ao legado de amizade e 

solidariedade que deixa em nossa cidade. 

REQUEREMOS à Mesa, na forma regimental, seja consignado em Ata dos 

trabalhos desta Casa o VOTO DE PESAR pelo falecimento de JOSÉ GERALDO DE 

FREITAS, ocorrido em 31 de março do corrente ano.  
 

Dê Ciência à Família em luto.  

 

Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 7 de abril de 2026. 

VEREADOR BISPO CELIO LOPES 
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